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1. HISTÓRICO 

Encaminhado pela DE de Araçatuba, veio ter a este Conse-

lho o pedido de regularização da vida escolar de Luzia Mar-

tins Ferrez, filha de Manoel Martins Ferrez e Francisca B. 

Martins, nascida a 20 de julho de 1955, em Araçatuba, Estado 

de São Paulo. 

A situação a ser apreciada pelo CEE pode ser resumida 

conforme se segue: 

A situação irregular a ser sanada refere-se à matrícula 

indevida na 7ª série do 1º grau, em 1972, já que a interessa-

da ficou retida na série precedente, no ano letivo anterior. 

2. APRECIAÇÃO 

Luzia Martins Ferrez, aluna da então 1ª série ginasial, 

do artigo curso ginasial, do GE do Bairro do Paraíso, atualmen-

te denominada EEPSG "Dr. Clovis de Arruda Campos", após ter ob-

tido aprovação naquela série, em 1969, foi admitida na série 

subseqüente, em 1970. Retida neste ano letivo, novamente fre-

qüentou a então 2ª série ginasial, não obtendo aprovação pela 

segunda vez. 

Em 1971, freqüentando novamente a 6ª série do 1º grau, 

foi aprovada em todos os componentes curriculares, exceto em 

Português, no qual obteve média 4,6 e, em conseqüência, foi 

submetida a exames de segunda época, naquela disciplina, tendo 
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obtido a média 4,5. 

Após pedir transferência, foi admitida na 3a. série do 

então curso ginasial do antigo GE de Araçatuba, hoje denomina-

do EEPG "Prof. Joaquim Dibo". 

Continuou seus estudos, chegando a concluir a 4ª série 

ginasial. 

A irregularidade apontada pelas autoridades de ensino, 

pelo que indicam os dados contidos no processo, somente foi cons-

tatada muito tempo depois de ocorrida. 

A matrícula indevida foi feita pela escola recipiendária, 

à vista do atestado emitido pelo então GE do Bairro do Paraíso 

(fls. 06), e este foi claro ao explicitar o direito à freqüência 

na 3ª série. 

A ata de resultados finais (fls. 05) especifica a reten-

ção de Luzia Martins Ferrez, em Português, com nota 4,5, e o his-

tórico escolar, juntado às fls. 07, não confirmou a retenção 

declarada a fls. 05, apresentando nota 5.0. 

O Sr. Delegado de Ensino de Araçatuba informou a fls. 

10 que os documentos acrescentados, em xerocópia, não apresen-

tam sinais ou evidência de rasuras, nos originais, mantidos no 

prontuário da aluna. 

A supervisora de ensino que exerce atividades junto à 

DE de Araçatuba, à qual coube pronunciamento sobre a vida esco-

lar da interessada, considerou que a irregularidade ocorreu em 

conseqüência, na ocasião, da expedição da transferência da 

mesma, pela EEPSG "Dr. Clóvis de Arruda Campos". 

Tendo em vista que muito provavelmente o engano tenha 

sido da Secretaria da escola considerando-se que no proces-

so inexistem dados que explicitem se a aluna tinha ciência de 

sua retenção e, levando-se em conta que já se passaram 12 a-

nos do ocorrido e a idade da interessada, nada mais justo que 

regularizar sua vida escolar sem quaisquer exigências. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, fica convalidada a matrícula de Lu-

zia Martins Ferrez na 7ª série da EEPG "Prof. Joaquim Dibo" -

DRE de Araçatuba, em 1972, bem como os atos escolares pratica-

dos posteriormente. 

São Paulo, 04 de maio de 1 983. 

a) Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

Relator 

Ensi.no
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano Domin-

gues de Castro, Abib Salim Cury, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de 

Moraes Neves e Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 04 de maio 

de 1 983. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO V. DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos, do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale" em 25 de maio de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

CMA/Dat• 


